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PREFEITURA do Município DE BASTOS 

RUA ADEMAR DE BARROS Nº 530 

CNPJ 45.547.403/0001-93. 

 

ATA DE ABERTURA de propostas APRESENTADA EM RAZÃO DA concorrência 

nº 05/2020, para a contratação de empresa do ramo de medicina humana, 

para a realização de plantões médicos no pronto socorro municipal. 

 

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, às 8:30 

horas, na sala do auditório do paço municipal, presentes o(as) 

senhores(as) maria isabel alegre viana da silva, jussara Moraes hatae 

campoville e janaína guldoni fuzineli nomeados pela portaria n.º 

6.412/2021, de 18 de janeiro de 2021, sob a presidência da primeira, 

reuniram-se com a finalidade de proceder a abertura e análise de 

propostas apresentadas em razão da concorrência pública n.º 005/2020, 

para a contratação de empresa do ramo de medicina humana, para a 

realização de plantões médicos no pronto socorro municipal. Duas 

empresas apresentaram recursos contra suas inabilitações. A comissão 

julgou referidos recursos, considerando improcedentes, após o decurso 

de prazo de 05 (cinco) dias úteis referentes a recursos e contrarrazões, 

a comissão procede a abertura dos envelopes propostas, as quais 

passaremos a descrever:  01) – a empresa vanini & delatim serviços 

médicos e nutricionais, apresentou sua proposta no valor total de r$ 

2.209.600,00; 02) - a empresa DEPARTAMENTO NACIONAL DE PLANTÕES DE 

GESTÃO A SAÚDE EIRELLI, apresentou sua proposta pelo valor total de r$ 

1.461.170,90;. 03) - a empresa avive gestão de serviços médicos ltda – sp, 

apresentou sua proposta pelo valor global de r$ 1.892.469,42;  04) - a 

empresa clínica médica dr. Marco selicani ltda, apresentou sua 

proposta pelo valor global de r$ 1.898.640,00; 05) - a empresa smedmix 

SERVIÇOS COMBINADOS EM SAÚDE EIRELI epp, apresentou sua proposta pelo 

valor global de r$ 2.299.800,00 06) - a empresa infomed gestão de saúde e 

serviços médicos eireli, apresentou sua proposta pelo valor global de 
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r$ 1.611.130,86. Nesta oportunidade, contamos com a presença dos 

senhores Juarez Alves Moreira, representando a empresa clínica médica 

dr. Marco Fábio ltda  e a sr.ª bruna paloma gimenez, representando a 

empresa departamento nacional de plantões de gestão a saúde. Nesta 

oportunidade, foi franqueada a palavra aos representantes das 

empresas presentes, OS MESMOS SE MANIFESTARAM CONCORDANDO COM OS 

TRABALHOS DA COMISSÃO NÃO HAVENDO NADA A CONSTAR. ATO CONTÍNUO A SR.ª 

PRESIDENTA SUSPENDE A SESSÃO POR 60 MINUTOS PARA PROCEDER A ANÁLISE 

MINUCIOSA DAS PROPOSTAS. EM SEQUÊNCIA, APÓS ANÁLISE DAS PROPOSTAS, A 

COMISSÃO CLASSIFICA E JULGA AS PROPOSTAS NA SEGUINTES ORDEM: 01. – EM 1.º 

LUGAR CLASSIFICAMOS A PROPOSTA DA EMPRESA DEPARTAMENTO NACIONAL 

PLANTÕES E GGESTAO A SAÚDE, PELO VALOR TOTAL DE R$ 1.461.170,90; 02. – EM 

2.º LUGAR CLASSIFICAMOS A EMPRESA INFORMED GESTÃO D SAÚDE E SERVIÇOS 

MÉDDICOS EIRELI, PELO VALOR TOAL DE R$ 1.611.130,86; 03.- EM 3.º LUGAR  

CLASSIFICAMOS A AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – SP, PELO VALOR 

GLOBAL DE R$ 1.892.469,42; 4. – EM 4.º LUGAR, CLASSIFICAMOS A EMPRESA 

CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO SELICANI LTDA, PELO VALOR GLOBAL DE R$ 

1.898.640,00; 5. – EM 5.º LUGAR, CLASSIFICAMOS A EMPRESA VANNINI & DELATIM 

SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS, PELO VALOR GLOBAL DE R$ 2.209.600,00; 06.  

– EM 6.º LUGAR, CLASSIFICAMOS A EMPRESA SMEDMIX SERVIÇOS COMBINADOS EM 

SAÚDE EIRELI EPP, PELO VALOR GLOBAL DE R$ 2.299.800,00. EM SEGUIDA A SR.ª 

PRESIDENTA FRANQUEA A PALAVRA AOS PARTICIPANTES PRESENTES, QUANTO AO 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. OS MESMOS SE MANIFESTARAM 

ESTAR DE ACORDO COM OS TRABALHOS DA COMISSÃO. NADA mais havendo a 

constar, a comissão encerra os trabalhos comunicando os 

representantes presentes,, QUE SERÁ RESPEITADO O CONTRADITÓRIO E A 

AMPLA DEFESA NO PRAZO DE 05 CINCO DIAS ÚTEIS DE QUE TRATA O ART. 109, 

INCISO I, ALÍNEA B, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, ATAULIZADA PELA LEI FEDERAL 

N.º 8.883/94 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. NADA MAIS A TRATAR, A COMISSÃO 

ENCERRA OS TRABALHOS, LAVRANDO A ATA CIRCUNSTANCIADA, QUE SEGUE 

ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES. 

 

Prefeitura do município de bastos, 

Aos 24 DE FEVEREIRO de 2021. 

 



3 

 

Maria isabel alegre viana da silva – presidenta 

 

jussara Moraes hatae campoville – membro 

 

janaína guldoni fuzineli – membro 

 

Juarez Alves Moreira p/clinica medica dr marco selicani ltda 

 

BRUNA PALOMA GIMENEZ – P/DEPART. NACIONAL PLANTÕES DE GESTÃO A SAÚDE. 

 

 

  

 

 

 

 


